
 

1/2 
 

 

TAXAS DE LICENÇAS, AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS E DE PRODUTOS RELACIONADOS AO USO 
E MANEJO DE FAUNA E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU 
POSTOS A SUA DISPOSIÇÃO. 

5 - TAXAS DOS SERVIÇOS RELACIONADOS AO USO E MANEJO DA FAUNA SILVESTRE E FAUNA EXÓTICA 

Classificação Fator Gerador Valor em VRTE 

5.1 Licença Ambiental de Fauna 

5.1.1 Classe I 210 

5.1.2 Classe II 350 

5.1.3 Classe III 600 

5.1.4 Classe IV 1100 

5.1.5 Classe V 2250 

5.1.6 Classe VI 3500 

Obs.: Para os serviços do item 5.1 estarão isentos dessa taxa os empreendimentos de fauna silvestre 
e fauna exótica de cativeiro pertencentes ao setor público e a Organizações Não Governamentais 
(ONG) reconhecidas como de utilidade pública por lei estadual ou qualificadas como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), desde que voltadas para a conservação de fauna. 
Também são isentos dessas taxas os empreendimentos que se enquadrem nas categorias de criação 
Mantenedouro e Criadouro Conservacionista. 

5.2 Criação Amadorista de Passeriformes 

5.2.1 Requerimento de Licença anual para criador amador de 
passeriformes 

50 

5.2.2 Adicional por espécime passeriforme do plantel (por 
indivíduo por ano) 

1 

5.2.3 Requerimento de transferência de espécime passeriforme 
entre criadores (por indivíduo) 

30 

5.2.4 Requerimento de Autorização ou Renovação para 
Torneios ou Eventos (por torneio ou evento) 

50 

5.3 Autorização de Manejo de Fauna Silvestre (cativeiro) 

5.3.1 Classe I 210 

5.3.2 Classe II 350 

5.3.3 Classe III 600 

5.3.4 Classe IV 1100 

Obs.: Para os serviços do item 5.3 estarão isentos dessa taxa os empreendimentos de fauna 
silvestre e fauna exótica de cativeiro pertencentes ao setor público e a Organizações Não 
Governamentais (ONG) reconhecidas como de utilidade pública por lei estadual ou qualificadas como 
Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIP), desde que voltadas para a conservação de fauna. 

5.4 Autorização de Manejo de Fauna Silvestre, exceto cativeiro 

5.4.1 Autorização de Manejo de Fauna no Licenciamento 
Ambiental não vinculados a processos de licenciamento 
abertos 

920 

5.4.2 Autorização de Manejo de Fauna no Licenciamento 
Ambiental vinculados a processos de licenciamento 
abertos 

15% sobre o valor 
(atualizado) da taxa 
correspondente à classe 
de enquadramento do 
último requerimento de 
licença. 
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5.4.3 Autorização de Manejo de Fauna para Uso de Animais 
Vivos, Produtos e Subprodutos da Fauna Silvestre e 
Exótica para fins de exposição em feiras, propaganda 
impressa ou televisiva e filmes - Por evento. 

50 

5.5 Outras taxas de serviço 

5.5.1 Produtos: emissão unitária de selo ou lacre de segurança 
para peles, partes, produtos e derivados da fauna silvestre 
e exótica 

5 

 
Lei Nº 11229 DE 29/12/2020. 
Altera a Tabela VI da Lei nº 7.001, de 27 de dezembro de 2001, que define as taxas devidas ao Estado 
em razão do exercício regular do Poder de Polícia e dá outras providências. 
 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=407139

